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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

VikaBrasil
  

Data de depósito: 11/10/2019
Data da concessão: 15/12/2020

Fim da vigência: 15/12/2030
 

Titular: SERGIO MENDLOWICZ [BR/RJ] 
CPF: 71150919787

Endereço: Rua Joaquim Nabuco 87 apt 502, 22080-030, Rio de Janeiro, RIO DE 
JANEIRO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 20 

Especificação: Artesanato em madeira, a saber: Apoio para livro [móvel]; Apoio para 
telefone [móvel]; Arca; Argolas, não metálicas, para chaves; Bandejas 
de mesas; Bandejas não metálicas; Biombos; Bustos de madeira; 
Caixas de madeira; Celulares falsos [objetos de decoração]; Cepo de 
cozinha; Cepo para cortar carne; Cofres não metálicos; Crucifixos de 
madeira, exceto joias; Estátuas de madeira; Estatuetas de madeira; 
Fitas de madeira; Ganchos para pendurar bolsas, não metálicos; 
Jardineiras [móveis]; Leques; Móbiles [decoração]; Móbiles sonoros 
[decoração]; Molduras para quadros; Obras de arte de madeira; 
Porta-retrato; Porta-revistas; Quadro decorativo; Quadros para 
pendurar chaves; Ripas para molduras [caixilhos]; Sinos-dos-ventos 
[decoração]; Tábuas de carne [mesas de açougue]; Trabalhos de 
marcenaria. (da classe 20) 
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1
Rio de Janeiro, 15/12/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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